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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
 
 

ATA Nº 224 / 2020 - NEAD (10.00.09) 
 
Nº do Protocolo: 23122.018984/2020-56

São João Del-rei-MG, 29 de outubro de 2020.

ATA DA SEPTUAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, às quatorze
horas, por meio do aplicativo Google Meet, teve início a septuagésima sexta
reunião ordinária do Colegiado de Educação a Distância do Núcleo de Educação a
Distância da Universidade Federal de São João del-Rei, sob a presidência da
professora Rejane Correa da Rocha, Coordenadora Geral do Núcleo de
Educação a Distância. Estiveram presentes o Coordenador de Tecnologia,
professor Diego Roberto Colombo Dias; a Coordenadora Acadêmico-
Pedagógica, professora Tatiana Pinheiro de Assis Pontes; o Coordenador de
Mídias, professor Eduardo Henrique de Matos Lima; as representantes
docentes de curso em oferecimento pelo Núcleo de Educação a Distância, eleitas
por seus pares do Núcleo, professoras Shirley Dau e Maria Rita Rocha do
Carmo; o representante dos Coordenadores dos Cursos envolvidos em EAD,
indicado pela Congregação, professor Pablo Luiz Martins; o representante dos
Chefes ou Diretores de Unidades Acadêmicas envolvidas em Educação a
Distância, indicado pela Congregação, professor Matheus Carvalho Viana; A
representante técnico-administrativa, indicada pelo Reitor e aprovada pelo
Conselho Universitário, Denise Fonseca justificou sua ausência. Não há ainda
nomeação do terceiro representante docente de cursos de graduação e de
representante discente. Os itens de pauta: Item 01 - Aprovação da ata da 75ª
reunião ordinária do COEAD, realizada no dia 10 de junho de 2020; Item 02 -
Informes; Item 03 - Planejamento estratégico; Item 04 - Contrato entre NEAD
e FAUF; Item 05 - Organização do calendário 01/2021; Item 06 - Integralização
de curso de alunos com prazo vencido ou a vencer (considerando o período
remoto); Item 07 - Atualização do formulário e regulamentação para solicitação
de prorrogação de integralização; Item 08 - Realização de estágios; e Item 09 -
Procedimentos burocráticos para encerramento do curso de graduação em
Pedagogia, modalidade EAD. A pauta foi aprovada com a inclusão de dois itens:
Item 01 - Aprovação da ata da 75ª reunião ordinária do COEAD, realizada no dia
10 de junho de 2020. Item 02 - Informes. Item 03 - Planejamento estratégico;
Item 04 - Contrato entre NEAD e FAUF; Item 05 - Organização do calendário
01/2021; Item 06 - Integralização de curso de alunos com prazo vencido ou a
vencer (considerando o período remoto); Item 07 - Atualização do formulário e
regulamentação para solicitação de prorrogação de integralização; Item 08 -
Realização de estágios; Item 09 - Procedimentos burocráticos para encerramento
do curso de graduação em Pedagogia, modalidade EAD; Item 10 - Dúvidas
encaminhadas pela Comissão Ad Hoc do CONSU sobre desvinculação de discentes
de cursos de Graduação da UFSJ; e Item 11 - Apoio para fiscalização de
contratos de auxiliar de recepcionista do NEAD. Discussão dos itens: Item 01 -
Ata aprovada sem alterações. Item 02 - Envolvimento do NEAD na emissão de
certificados da pós-graduação EAD. O NEAD participou da reunião com os
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secretários da pós-graduação para inserção dos estudantes no portal didático.
Dúvidas em relação ao portal didático permanecerão a serem esclarecidas através
do e-mail do campo virtual. Foi aprovado o Projeto Pedagógico do Curso de
Filosofia, modalidade EAD. Item 03 - A partir de 24/09/2020 chegarão as
questões a serem levantadas para construção do Planejamento Estratégico
Setorial. O Colegiado deliberou que a servidora Josiane Nogueira será responsável
pela interlocução entre a COGER e as demais unidades do NEAD. Item 04 -
Rejane Rocha recordou as reuniões que aconteceram com a FAUF sobre o
bloqueio de contas que impactaram na prestação de contas de projetos ligados ao
NEAD. Apresentou as dificuldades impostas pela FAUF para andamento dos
projetos de contratação de Pessoa Jurídica do NEAD: em reunião com a Reitoria e
a PPLAN o NEAD decidiu que a partir do vencimento do contrato com a FAUF o
mesmo não será renovado. A decisão foi referendada por unanimidade por este
colegiado. Item 05 - O colegiado deliberou por solicitar ao CONEP a
desvinculação do calendário da EAD ao da presencial a partir de 2021. Para tratar
sobre esta questão será realizada uma reunião entre a COGER, COAPE, PROEN e
DICON, após construção de uma proposta de calendário. Item 06 - Como não há
suspensão do calendário não haverá prorrogação do prazo de integralização de
curso para conclusão das disciplinas. Em relação aos estágios serão consideradas
as dificuldades impostas pela Pandemia. Item 07 - O colegiado deliberou que as
solicitações serão encaminhadas após a definição do calendário 01/2021. Item
08 - Nem todos os alunos estão conseguindo realizar seus estágios de maneira
remota. O colegiado deliberou por solicitar à PROEN um parecer técnico sobre a
questão. Item 09 - O colegiado deliberou por solicitar a PROEN um parecer
técnico sobre a questão. Item 10 - O colegiado deliberou por enviar e-mail à
relatora informando as especificidades dos cursos vinculados ao NEAD; e Item
11 - As coordenações gerais poderão apoiar o preenchimento das planilhas. Ao
término da reunião, este Colegiado deliberou agendamento de nova reunião para
o dia sete de outubro de dois mil e vinte, às quinze horas, por meio do aplicativo
Google Meets. Em anexo a esta ata está a pauta da reunião. Nada mais havendo
a tratar, às dezoito horas e onze minutos, eu, Josiane Nogueira, secretária
executiva da Coordenação Geral do Núcleo de Educação à Distância, lavrei a
presente ata, que, depois de lida e aprovada, deverá ser assinada pelos
presentes. São João del-Rei, vinte e três de setembro de dois mil e vinte.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 29/10/2020 15:04 ) 
DIEGO ROBERTO COLOMBO DIAS 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
COTEC (10.00.09.02) 
Matrícula: 2325597 

(Assinado digitalmente em 29/10/2020 14:26 ) 
EDUARDO HENRIQUE DE MATOS LIMA 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
COMID (10.00.09.03) 
Matrícula: 1762015 

(Assinado digitalmente em 29/10/2020 14:16 ) 
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ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
NEAD (10.00.09) 

Matrícula: 1764952 

(Assinado digitalmente em 29/10/2020 18:07 ) 
MARIA RITA ROCHA DO CARMO 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
CMIDI (13.22) 

Matrícula: 1056272 

(Assinado digitalmente em 29/10/2020 14:23 ) 
MATHEUS CARVALHO VIANA 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
DCOMP (12.06) 

Matrícula: 1691035 

(Assinado digitalmente em 29/10/2020 14:17 ) 
PABLO LUIZ MARTINS 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
COADP (12.37) 

Matrícula: 2490057 
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(Assinado digitalmente em 29/10/2020 15:00 ) 
REJANE CORREA DA ROCHA 
COORDENADOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE 
NEAD (10.00.09) 

Matrícula: 3367424 

(Assinado digitalmente em 29/10/2020 14:24 ) 
SHIRLEY DAU 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
DFIME (12.04) 

Matrícula: 2218975 

(Assinado digitalmente em 29/10/2020 15:43 ) 
TATIANA PINHEIRO DE ASSIS PONTES 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
DECED (12.09) 

Matrícula: 2409108 
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